
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 905/2011/SRHU/SEDS 
 

CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL 
 
 
 

    A Superintendente de Recursos Humanos da SEDS, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório SRHU/SEDS Nº 041/2011 de 22 de 
julho de 2011 – Processos Seletivo Simplificado para Formação do Quadro de Reserva para 
Unidade Socioeducativa de Semiliberdade do Município de Muriaé, e 

 
   1. CONSIDERANDO: 
 
   1.1 o candidato ao cargo de Agente de Segurança Socioeducativo para o 
Município de Muriaé, Wilson de Freitas Soares, impetrou Mandado de Segurança com Pedido de 
Liminar contra Ato da Superintendência de Recursos Humanos da SEDS solicitando a revogação 
de sua desclassificação do Processo Seletivo nº 041/2011 de acordo com o Despacho 
Administrativo nº 808/2011, datado de 10 de agosto de 2011; 

   1.2 em 26/08/2011, a Diretoria de Recrutamento e Seleção/SRHU/SEDS, foi 
notificada por meio de cópia do Mandado de Segurança com pedido de Liminar Concedida, 
determinando que o candidato retorne ao certame do referido Processo Seletivo e seja submetido 
a 2ª fase – Avaliação Psicológica.  

 

   2. RESOLVE: 

 

   2.1 cumprir a decisão da Liminar Concedida, tornando sem efeito a inclusão 
do nome do referido candidato no Despacho Administrativo nº 808/2011 publicado na data de 10 
de agosto de 2011 e inserir seu nome no Ato de Resultado da 1ª fase – Análise de Currículos na  
1ª posição cuja nota atribuída foi de 10 pontos considerando a documentação anexada à sua ficha 
de inscrição;  

   2.2 reclassificar automaticamente os demais candidatos classificados ao 
cargo de Agente de Segurança Socioeducativo constantes do Ato de Resultado da Análise de 
Currículos; 

                          2.3 convocar o candidato Wilson de Freitas Soares para a 2ª fase – 
Avaliação Psicológica a realizar-se no dia 30 de agosto de 2011, na CIDADE ADMINISTRATIVA - 
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/nº, Bairro Serra Verde, CEP 30630-900-BH/MG, Prédio 
Minas, 5º Andar, Sala 02. 

   2.4 recomendar ao candidato a se apresentar no local designado para a 
Avaliação Psicológica às 13:00hs, portando documento de identidade com foto (original), CPF 
(original) e caneta azul ou preta.  

    

 
Belo Horizonte, 29 de agosto de 2011. 

 
 

Ana Costa Rego 
Superintendente de Recursos Humanos 


